
Estado de Mato Grosso 

LEI 1<2 1 876 D~ 20 D;> ó":'f, ~·.BRO DE 1 963 • 

Autoriza o Poder Executivo 3 abrLr 

o Crédito 3s,ec1a1 de ~~ 11 923 884,04,p~ 

ra pn~OL,cnto de divida em virtude de GeT 
tenç~ judicial • 

@ @@W~~~Jji@@;] @@ 1~$lJ$I@@ @~ llílji'i(@ @~@3$® 

Faço saber <.;.ue a AsseI:J.bléia Ler;islu-i:;iva do Estcdo d€ 

creta e eu sanciono a sei).uint~ Lei : 

ArtiGo 1º - Fica o Poder ~xecutivo autorizado a a~ri' 

o Crédito ~special de O:IZE LILHÜ2S iiTOV"';CE1,l'0.3 ..2< VL'~~ B :L'RES ::Ii 
OI'f00:":; .. ~r03 J OITi.;HTA ~ QUA'llRO f';}\UZEL~OS B Q.UA1J.1RO ';E.i,r.l1l.\.VUS (,~~ •• 

11 923 884,04), pora pagamento a CLODURFO LlARClJ.!DJ;d 'l'ORlUS d, 

importância principal , juros de mora e devolução de custas, bel 
como os honorários ao advogado, decorrentes da sentença judieis: 
proferida pelo Juizo de Direito da l~ Vara da Comarca da ~Dpita, 

nos autos da ação ordinária intentada contra o ~stD.do de ;,.at 

Grosso, sôbre a área de 4 9,0 hectáre de terras de imóvel dcn 
minado Campo Verde, situado no município de Cac~o Grande. 

ArtiGo 2º - A despesa prevista no artiGo anterior s 
, 

ra coberta com os recursos financeiros provenientes do excess 
de arrecadação que os índices técnicos autorizam a prever no co 
rente exercício • 

ArtiGo 32 - A pre5ente Lei entrará em viLor na dat~ 
de sua publicação , revoGadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de seteubro de 

I 9ô3, 1422 de Independência e 75º da República • 
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